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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR CARLOS MAGNO OLIVEIRA DOS REIS SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

7

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 28/10/2022 e arquivado em 28/10/2022

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1138971-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005149826 - 26/10/2022
NIRE: 33.2.1138971-1
RIO SORT MANUTENCOES E REFORMAS LTDA 

Boleto(s): 

Hash: ED11333C-B172-420D-9200-B2AD63B4A3F6

Orgão Calculado Pago

Junta 413,00 423,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2022/817593-3

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

RIO SORT MANUTENCOES E REFORMAS LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
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Código 
do Ato

00-2022/817593-3

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1138971-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

26/10/2022 17:58:48

JUCERJA
Último arquivamento:

RIO SORT MANUTENCOES E REFORMAS LTDA

NIRE: 33.2.1138971-1

Boleto(s): 104199087
Hash: ED11333C-B172-420D-9200-B2AD63B4A3F6

00005149826 - 26/10/2022

0 0 - 2 0 2 2 / 8 1 7 5 9 3 - 3 

Orgão Calculado Pago
Junta 413,00 423,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

RIO SORT MANUTENCOES E REFORMAS LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Luiz Carlos Taciano

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2173733630

E-mail: l.taciano@hotmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 26/10/2022

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

26/10/2022

Data
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
 

 

 

“RIO SORT MANUTENÇÕES E REFORMAS LTDA-ME” 
 

 

 

 

 

NA FORMA ABAIXO: 
 

LUIZ CARLOS TACIANO, brasileiro, natural do Estado do Espirito Santo, casado, comerciante, residente e    

domiciliada   na   Rua Jose Valente de Lima, nº. 76 – Realengo – Rio de Janeiro - RJ - CEP: 21.750-380, portadora da 

carteira de identidade nº. 08.487.620-0 expedida pelo DIC/RJ e  inscrito no CPF/MF sob o nº. 001.701.407-76; 

 

 

Único sócio da Sociedade Empresarial Limitada “RIO SORT MANUTENÇÕES E REFORMAS LTDA-ME”, inscrita 

na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro(JUCERJA) sob o nº. NIRE 33.2.1138971-1 de 02/06/2021 e 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 42.177.608/0001-36, estabelecida na Rua Jose Valente de Lima, nº. 76 – 

Realengo – Rio de Janeiro – RJ – CEP: 21.750-380, resolve assim alterar o seu contrato social a saber: 

 

 

 

A) Alteração Capital Social Para: 
 
A.1) CAPITAL SOCIAL PASSA A SER DE R$ 800.000,00(OITOCENTOS MIL REAIS) DIVIDIDOS 

EM 800.000(OITOCENTAS MIL) QUOTAS DE VALOR NOMINAL DE R$ 1,00(UM REAL) CADA 

UMA. 

 

 

Em razão da modificação ora ajustada, consolida-se o presente contrato social, com a seguinte redação. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO NOME,  SEDE E NOME FANTASIA 
 

A Sociedade gira sob  o nome empresarial de “RIO SORT MANUTENÇÕES E REFORMAS LTDA-ME” e tem 

sede e domicílio  na Rua João Torquato, nº. 264 – Bonsucesso - Rio de Janeiro – RJ - CEP: 21.032-150, sendo 

certo que a sociedade usa o nome fantasia de “RST”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CAPITAL SOCIAL 
 

O Capital Social é de R$ 800.000,00(oitocentos mil reais), divididos em 800.000(oitocentas mil) quotas de valor 

nominal de R$ 1,00(um real) cada uma, já totalmente integralizado em moeda corrente do país e assim distribuído. 

 

NOME DO SÓCIO % DO CAPITAL QUOTAS VALOR DA QUOTA 

 

LUIZ CARLOS TACIANO 

 

100% 

 

800.000 

 

R$ 800.000,00 

 

TOTAL 

 

100% 

 

800.000 

 

R$ 800.000,00 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO SOCIAL 
 

O objeto social será o seguinte: 

Instalação e Manutenção de Sistemas Centrais de Ar Condicionado, de Ventilação e Refrigeração; Instalação 

de Sistemas de Aquecimento (coletor solar, gás e óleo) exceto elétricos; a Instalação, Alteração, Manutenção e 

Reparo em todos os tipos de construção de sistemas de refrigeração central, quando não realizados pelo 

unidade fabricante; sistemas de ventilação mecânica controlada, inclusive exaustores; Reparação e 

Manutenção de Equipamentos Eletroeletrônico de Uso Pessoal e Doméstico; Comércio Varejista 

Especializado de Peças e Acessórios para Aparelhos Eletroeletrônicos para uso Doméstico; Comércio 

Varejista Especializado de Eletroeletrônico e Equipamentos; Construção de Edifícios Residenciais de 

qualquer tipo; Obras de Urbanização, Construção de Vias Urbanas, Ruas e Locais para Estacionamento de 

Veículos; Instalações Hidráulicas, Sanitárias e de Gás, Instalação, Alteração, Manutenção e Reparo em todos 

os tipos de Construção, Instalação e Manutenção Elétrica. Sistema de Aquecimento, Equipamento Hidráulico, 

Sanitário, Ligação de Gás e Tubulação de Vapor; Sistema de Eletricidade, Cabos para Instalação Telefônicas e 

de Comunicação, Cabos para Rede de Informática e Televisão a Cabo, Antenas Coletivas, Pára-Raios, 

Sistema de Iluminação, Sistema de Alarme Contra Incêndio; Impermeabilização em Edifícios e Outras Obras 

de Engenharia Civil; Execução de Fundações diversas para Edifícios e Outras Obras de Engenharia Civil, 

Inclusive a Cavação de Estacas; Obras de Alvenaria; Limpeza em Prédios e em Domicílios Serviços de 

Limpeza em Geral; Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos Periféricos 

CLÁUSULA QUARTA – INÍCIO DAS ATIVIDADES 

A      sociedade     iniciou as   suas     atividades     em    01  de Junho de 2021 e seu prazo de duração é indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO DE QUOTAS 
 

As quotas são indivisíveis e  não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio, a quem 

fica   assegurado,    em   igualdade de condições e preço o direito de preferência de aquisição, quando postas à venda, 

formalizando-se a alteração contratual pertinente, se realizada a cessão. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE 
 

A   responsabilidade   do  sócio    é    restrita   ao     valor de suas quotas, mas responderá solidariamente pela 

integralização do capital social.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADMINISTRAÇÃO 
 

A administração da sociedade cabe individualmente ao sócio, com os poderes e atribuições de sócio-administrador que a  

representará, isoladamente,  ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, com amplos poderes de gestão e administração 

dos negócios sociais, autorizado o uso   do nome empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse   

social   ou   assumir     obrigações  seja em favor de quaisquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 

bens imóveis da sociedade, sem autorização.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 

administração, procedendo a elaboração   do  inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.  

 

 

CLÁUSULA NONA – DO TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL 
 

Nos     04(quatro)   meses    seguintes   ao     término do exercício social, o sócio deliberará sobre as contas e designarão 

administrador (es) quando for o caso.  
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – ABERTURA E ENCERRAMENTO DE FILIAIS 
 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada 

pelo sócio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRÓ LABORE  
 

O    sócio    poderá,   de   comum  acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de “Pró Labore”, observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FALECIMENTO E DO IMPEDIMENTO 
 

Falecendo     ou   interditado   qualquer   sócio,   a      sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores 

e os incapazes.   Não   sendo    possível      ou inexistindo interesse destes ou do (s) sócios (s) remanescentes (s), o valor 

de seus haveres   será   apurado   e     liquidado    com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O  mesmo  procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 

relação a seu sócio.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DECLARAÇÃO 
 

O(s)  administrador(es) declara(m),  sob as penas da lei,  que não esta(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração 

da sociedade, por lei especial,  ou    em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente,   o  acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou    contra       a   economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO DE ELEIÇÃO 
 

Fica eleito o foro da  cidade do Rio de Janeiro, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 

deste contrato. 

 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento de contrato social em 01(uma) via de igual 

valor. 
 

 

Rio de Janeiro, 25 de Outubro de 2022. 

 
 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

LUIZ CARLOS TACIANO 
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA RIO SORT MANUTENCOES E REFORMAS LTDA, NIRE 

33.2.1138971-1, PROTOCOLO 00-2022/817593-3, ARQUIVADO EM 28/10/2022, SOB O 

NÚMERO (S) 00005153161, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

001.701.407-76 LUIZ CARLOS TACIANO

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

28 de outubro de 2022.
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